
P r e f e i t u r a  Muni c i pa l  de Lore
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

F I s .  N .°  Ç

L I V R O  DE P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NB 2.518 -

0 Senhor CARLOS EUCÍNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Incluir, para todos os efeitos da Lei ns 1.118, / 
de 03 de setembro de 1975, ao tempo de serviço do funcionário 
efetivo JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO, Es criturãrio, padrão "H", 
lotado no Setor de Tributação do Departamento de Finanças da 
Prefeitura Municipal, o total de 05 (cinco) anos, 03 (três) / 
meses e 14 (quatorze) dias, prestados em atividades privadas, 
conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o nQ 
002887, de 10 de setembro de 1975, que recebeu o seguinte des 
pacho: "Deferido", face a informação da Procuradoria da Pre - 
feitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 15 de setembro de 1975.

MARgPNDES « 
Prefeitib Municipal^

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de setembro de 1975.

MARIA 30SÉ GALVÍÍO GTORDANI
1 GnQfúàLd. C uB irLoa iL .

•Encarregada do Setor de Serviços Geraisi


